
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL 

  PORTARIA N.º  272, DE  21 DE  SETEMBRO DE 2001. 

                                            O DESEMBARGADOR RUBENS BERGONZI BOSSAY, PRESIDENTE DO 
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL��no uso das suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no inciso III do artigo 54 e § 2º do artigo 55 da Lei 
Complementar n.º 101 de 04 de maio de 2000, resolve: 

                                            Art. 1º Tornar público o Relatório de Gestão Fiscal desta Corte, referente ao 
período de referência: setembro/2000 a agosto/2001. 

                                            P. R. Cumpra-se 

DES. RUBENS BERGONZI BOSSAY 

ANEXO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
LRF,  art. 55, Inciso I, alínea ‘a’ e § 1º 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA DE PESSOAL EM RELAÇÃO À  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA  
  -  PERÍODO DE REFERÊNCIA – SETEMBRO/2000 A AGOSTO/2001 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL 

  

                                                                                                                                     Valores em reais 

DESPESA DE PESSOAL DESPESA LIQUIDADA 
 Últimos 12 

meses 
% da Despesa 
s/ RCL 

Até o 
quadrimestre 

% da 
Despesa s/ 
RCL 

Despesa  total de Pessoal 17.589.208 0,0110 10.775.597 0,0097 
 Pessoal Ativo 15.419.124 0,0097 9.194.142 0,0083 
Pessoal Inativo e Pensionistas 2.170.084 0,0013 1.581.455 0,0014 
(-) Precatórios (Sent. Judiciais), referente ao 
período de apuração                    

- - - - 

(-) Inativos com recursos vinculados  - - - - 
(-) Indenizações por demissão - - - - 
Outras despesas de Pessoal (art. 18, § 1º) - - - - 

  

DESPESA LÍQUIDA DE PESSOAL 17.589.208 0,0110 10.775.597 0,0097 
RECEITA CORRENTE  LÍQUIDA 
(RCL) 

159.625.129.000 - 110.501.301.000 - 

LIMITE PRUDENCIAL (Art. 22, 
parágrafo único) 

24.598.073 - 17.028.140 - 

LIMITE LEGAL (Art. 20, inciso I, 
alínea ‘b’ e § 1º) 

25.892.708 - 17.924.358 - 



                         Fonte: SIAFI 
                         Nota: Percentuais dos limites: Prudencial:  0,01540990 
                                                                       Legal :    0,01622095      

                                                                                 

  Estênio Preza de Mattos 
Gestor Financeiro  

André Luiz Monteiro 
  Controle Interno 

                                                                                                         

De acordo. 
Encaminha-se ao Excelentíssimo Senhor Presidente. 

  

Alir Terra Lima Tavares 
Diretora-Geral 

De acordo. 
Nos Termos do inciso III e parágrafo único do artigo 54 da Lei Complementar 101, de 4 de maio de 2001. 

Des. Rubens Bergonzi Bossay 
Presidente 


